
Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 2.394 

Dispe sobre doação de terreno e 
área construuda à 121  Igreja Batis 
ta desta cidade. 

O PEEFEITO DO MUNICÍPIO DA VITÓRIA DE SANIO ANTRO. 

Faço saber que a Cinara Municipal de Vereadores apro 
vou e eu sanciono a presente Lei: 

Are. l - Ficam doados à 121  Igreja Batista desta ci-
dade, os lotes 2 a 7 e 11 a 16 da Quadra 1, pertencentes a muni-
cipalidade, bem como uma garagem de alvenaria medindo 101,15ia 2 , 
localizada nos lotes 5 e 6, 14 d 15 e uma casa de alvenaria me-' 
dindo 113,62m2 , rodeada de alpendre, 3 quarbos, 2 salas, coziuiaa 
e baxiheiro, edificada noslotes 2 e 3, 11 e 12, imSveis este loca 
lizados no Bairro Novo, Bela Vista. 

Fargrafo Único - Os lotes de ciue  trata este Artigo' 
tin as seguintes confrontaçes: lado direito, com os lotes 1 e 
lO da Caixa Econ6mica Federal; lado esquerdo, com os lotes 8 e 
17 perbencentes tambSm a Caixa Econ6mica Federal, todos da Qua-' 
dra 1; frente e fundos, rua projetada. 

Art. 22 - A doação em epigrafe, servirá para instala 
ço do Educandário Batista, do Pré-escolar a 4 Série. 

Art. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publi caç o. 

Art. 4 - Revogam-se as disposiçes em contrário. 

VitSrLa de Santo/.Axito, 06 de abril de 1992. 

ILVO 
	 os 

-Pefeit o- 


